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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1) OBJETO: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 

RECARGA, MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO DE TRAVA E TESTE 
HIDROSTÁTICO EM 9 (NOVE) EXTINTORES DE INCÊNDIO, 

PERTENCENTES AO CRO/SE, CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO: 
 

LOTE – I (LOTE ÚNICO) 
A B C D E F 

ITEM DETALHAMENTO  QUANT. APRES 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL DO 
ITEM R$ 

 
F = C X E 

1 
EXTINTOR - PÓ DE 8 

QUILOS 
5 UND 48,00 240,00 

2 
EXTINTOR – ÁGUA DE  
10 LITROS 

4 UND 31,25 125,00 

TOTAL GERAL R$ 365,00 

OBSERVAÇÃO: 

NO TOTAL GERAL DEVERÁ SER INCLUÍDO 

TODOS OS MATERIAIS E SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DO 

OBJETO DESCRITO ACIMA. 

 
 

2) JUSTIFICATIVA: 

 
PARA RENOVAÇÃO DO ALVARÁ A SER EXPEDIDO PELO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE. 
 

3) JULGAMENTO: 
 

MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

 
4) LOCAL DE COLETA, DEVOLUÇÃO E HORÁRIO: 

5)  
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A) A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ COLETAR OS EXTINTORES 
DESCRITOS NO OBJETO DESTE TERMO, NO SEGUINTE 

ENDEREÇO: 
 

- RUA VILA CRISTINA, 589, BAIRRO SÃO JOSÉ, 
ARACAJU/SE, CEP 49015-000. 

 
B) CABERÁ A EMPRESA CONTRATADA DEVOLVER NO MESMO 

ENDEREÇO. 
 

C) O HORÁRIO DE COLETA E DEVOLUÇÃO, DEVERÁ SER AGENDADO 
COM O CRO/SE. 

 
 

6) PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 
A) 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS APÓS O PEDIDO FORMAL A 

SER EXPEDIDO PELO CRO/SE. 
 

 
7) DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS PELA 

EMPRESA DE MENOR LANCE (VENCEDORA): 
 

- PROPOSTA DE PREÇO, CONFORME MODELO CONSTANTE NO 
ANEXO – I DESTE TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
- CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA FEDERAL; 

 
- CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL; 

 

- CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA MUNICIPAL; 
 

- CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS; 
 

- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 
 

- ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, EXPEDIDO POR PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPROVANDO QUE 

A EMPRESA JÁ EXECUTOU SERVIÇOS IDÊNTICOS E/OU SIMILARES 
AO OBJETO PREVISTO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. ENTENDE- 
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SE POR OBJETO, O CONJUNTO ESPECIFICADO NO ITEM – 1 DESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 
8) PAGAMENTO: 

 
O PAGAMENTO OCORRERÁ EM ATÉ 15 DIAS CORRIDOS, APÓS A 

ENTREGA E ATESTO POR PARTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
ODONTOLOGIA DE SERGIPE - CRO/SE. 

 
 

9) DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR A NOTA 
FISCAL/FATURA: 

 

- NOTA FISCAL/FATURA; 
 

- CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA FEDERAL; 
 

- CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL; 
 

- CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA MUNICIPAL; 
 

- CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS; 
 

- CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 
 

- CERTIFICADO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NO 
ITEM – 1 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

 
10) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (EMPRESA VENCEDORA): 

 
A) A CONTRATADA DEVE EXECUTAR O OBJETO DESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA DENTRO DAS NORMAS E TÉCNICAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SERGIPE E INMETRO; 

 
B) ATENDER OS ANSEIOS DA CONTRATANTE A RESPEITO DA FIEL 

EXECUÇÃO DO OBJETO, CUMPRINDO FIELMENTE O DISPOSTO 
NESTE TERMO; 
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C) CUMPRIR OS PRAZOS ESTABELECIDOS; 

 
D) NOTIFICAR A CONTRATANTE A RESPEITO DE QUALQUER 

ATRASO NA EXECUÇÃO, FATOS EXTRAORDINÁRIOS A RESPEITO 
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS; 

 
 

11) OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (CRO/SE): 
 

A) PROPORCIONAR TODAS AS FACILIDADES PARA QUE A 
CONTRATADA POSSA DESEMPENHAR SEUS SERVIÇOS DENTRO 

DAS NORMAS DESTE TERMO;  
 

B) PROCEDER AO PAGAMENTO DEVIDO À CONTRATADA;  

 
C) PAGAR A CONTRATADA, NAS CONDIÇÕES DESTE TERMO E 

CONFORME PREÇO FIXADO EM SUA PROPOSTA (PROPOSTA 
VENCEDORA); 

 
12) BASE LEGAL: 

 
ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93.  

 
 

 

ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

AO 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SERGIPE 

CRO/SE 
 

 REF.: COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº XXXXX/2020 
 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO:  
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TELEFONE:  

FAX:  

CELULAR:  

E-MAIL:  

DADOS BANCÁRIOS PARA 
FUTUROS DEPÓSITOS 

(BANCO, AGÊNCIA, 
CONTA-CORRENTE) 

 

 

PREZADO(A) SENHOR(A), 
 

APRESENTAMOS PROPOSTA DE PREÇO REFERENTE AO PROCESSO DE 
COTAÇÃO ELETRÔNICA/DISPENSA ELETRÔNICA IDENTIFICADA NO 

INÍCIO DESTA PROPOSTA. 
 

SEGUE DETALHAMENTO ABAIXO: 

 

LOTE – I (LOTE ÚNICO) 
A B C D E F 

ITEM DETALHAMENTO  QUANT. APRES 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL DO 
ITEM R$ 

 
F = C X E 

1 
EXTINTOR - PÓ DE 8 
QUILOS 

5 UND   

2 
EXTINTOR – ÁGUA DE  

10 LITROS 
4 UND   

TOTAL GERAL R$  

OBSERVAÇÃO: 

NO TOTAL GERAL DEVERÁ SER INCLUÍDO 

TODOS OS MATERIAIS E SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DO 
OBJETO DESCRITO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: XX DIAS (NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 
60 DIAS); 

 

FORMA DE EXECUÇÃO: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; 
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ACATAMOS TODAS AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
 

CIDADE/UF, XX DE XXXXXXXXXXXX DE 2020. 
 

ASSINATURA POR EXTENSO DO(A)  
SÓCIO(A) OU REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

 
 

 
ARACAJU/SE, 28 DE JULHO DE 2020. 

 

 
 

ERICKSON PALMA SILVA 
TESOUREIRO/CRO-SE 

 
 

 
FIM DO TERMO DE REFERÊNCIA! 

 
 
 

mailto:crose@crose.org.br
http://www.crose.org.br/

